
INDICAÇÃO Nº 
998
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando à liberação de recursos para Santa Casa de Misericórdia no município de São José do Rio Pardo.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo provedor Dr. Marcos Pereira de Lima e faz-se necessária a instalação de uma parque de informática atualizada e computadores para todos os setores da Santa Casa. A fim de melhorar os processos administrativos da saúde, necessitam de uma rede de informatização; como única forma de prestar todas as informações necessárias dos pacientes, médicos, agregados e organizações públicas e privadas.

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso

SPL - Código de Originalidade: 1081539 170512 1358


